
Defensoria Estadual não pode questionar acordo na Justiça do
Trabalho

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho decidiu
que a Defensoria Pública do Estado do Amazonas não tem legitimidade para ajuizar ação rescisória
contra acordo homologado na Justiça do Trabalho em processo movido pelo Ministério Público do
Trabalho.
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Com isso, cassou liminar concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região que determinava
a reintegração de empregados da Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas (Funtec).

Na ação civil pública originária, ajuizada em 2004, o MPT questionava a contratação de trabalhadores
sem concurso pela Funtec e pedia a nulidade de todos os contratos firmados a partir da Constituição
Federal de 1988, além da condenação por dano moral coletivo. Em 2008, chegou-se a acordo, que foi
homologado pelo juízo.

O Núcleo de Direitos Coletivos da Defensoria Pública do Estado do Amazonas ajuizou, então, ação
rescisória pedindo, liminarmente, a anulação da sentença homologatória da 3ª Vara do Trabalho de
Manaus e de todos os atos praticados na ação civil pública e a suspensão da execução do acordo, a
readmissão imediata dos empregados desligados da Funtec.

A ação rescisória foi julgada procedente pelo TRT, que desconstituiu o termo de acordo e deferiu liminar
para a reintegração dos empregados. O MPT e o Estado do Amazonas, então, recorreram ao TST.

O relator do recurso, ministro Dezena da Silva, explicou que a atuação da Defensoria, no caso, deve ser
analisada pelo prisma da legitimidade para a causa, ou seja, é preciso saber se o órgão está autorizada
por lei a postular, em nome próprio, a defesa de direito alheio. 

Ele explicou que, de acordo com a Lei Complementar 80/1994, as Defensorias Públicas estaduais só
podem atuar nos graus de jurisdição e instâncias administrativas dos estados e, por isso, só estão
autorizadas a atuar na Justiça do Trabalho na condição de representantes processuais da Defensoria
Pública da União, por meio de convênios firmados especificamente para essa finalidade.
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“No caso, a Defensoria não possui legitimação para atuar, seja porque sua atuação não se dá no âmbito
da jurisdição estadual, seja porque não há registro de convênio com a Defensoria Pública da União a
autorizá-la a atuar na Justiça do Trabalho”, afirmou. Por unanimidade, a SDI-2 extinguiu o processo sem
julgamento de mérito, cassando a liminar concedida pelo TRT. Com informações da assessoria de 
imprensa do TST.
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